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AVALIAÇÃO TC 35 MR 2021 – CENTRO DE ACOLHIMENTO MARTINHO LUTERO – REFERENTE 
AO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE META. 

Versa o presente trabalho sobre a avaliação do PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE META do TERMO 
DE COLABORAÇÃO MR 35 de 2021 que repassa recursos do Município de Santo Ângelo para o 
CENTRO DE ACOLHIMENTO MARTINHO LUTERO. Abaixo apresentamos o parecer. 

Fundamentando na Lei Federal 13019/14 em seu artigo 57, no Decreto Municipal 3771 item 
3.2 e Decreto Municipal 3733 em seu artigo 32 parágrafos 1º, 2º e 3º, a C.M.A. analisou o 
pedido de ALTERAÇÃO DE META do PT aprovado referente ao TC 35 MR/2021 especificamente 
no ITEM 5 como indicado pela Entidade via Ofício 132/2021 de 04/06/2021 e orienta a 
Entidade a aguardar o prazo de 15 dias a contar do recebimento para o Município aprovar ou 
não o pedido e somente após a aprovação efetivar o objeto solicitado, eis que a Entidade no 
ofício já citado “VEM INFORMAR QUE REALIZOU” a dita alteração. 

Carece de apresentar justificativa para a mudança de ESPECIFICAÇÃO do item em pauta e se 
decorre outras mudanças como carga horária, vínculo, pessoal/profissional e atribuições 
atinentes tocante a FOLHA DE PAGAMENTO DE CUIDADOR que passa a ser FOLHA DE 
PAGAMENTO DE EDUCADOR SOCIAL. 

De imediato em função de não alteração de valores, a C.M.A. não encontra fundamento para 
indeferir o pedido, apenas solicita a justificativa e melhor detalhamento do pedido.  

A C.M.A. é de sugestão e parecer pela APROVAÇÃO do pedido de alteração de meta. 

Providencie-se a apresentação do novo PT junto ao Conselho de Políticas Públicas atinente e 
faça-se o apostilamento ao respectivo Termo de Colaboração.  

 

Santo Ângelo/RS, em 15 de junho de 2021. 
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